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OBJETO: O presente Pregão Eletrônico tem por objeto _________________________________ 

ANEXOS AO EDITAL: 

Anexo I - Termo de Referência. 

Anexo II – Modelo para composição de proposta. 

Anexo III - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação. 

Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

Anexo V - Modelo de Declaração de Idoneidade. 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Superveniência. 

Anexo VII - Minuta do Contrato. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO: 178/2019  

                                            PREGÃO ELETRÔNICO 

                          PREGÃO ELETRÔNICO 

LEI Nº 10.520, DE 17/7/2002, DECRETO Nº 3.555, DE 8/8/2000, DECRETO Nº 

10.024, DE 20/09/2019, DECRETOS MUNICIPAIS 3020, 3021 E 3022, DE 

09/02/2015. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº082/2019 
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DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 082/2019 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA/EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, 

PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS E SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO. 

PROCESSO Nº: 178/2019  

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET PARA TODOS 

OS ITENS DO EDITAL 

O envio das propostas poderá ocorrer a partir do dia 11/12/2019 até o 

horário limite de início da sessão pública. Durante esse período o licitante 

poderá incluir ou excluir sua proposta. 

 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA E INÍCIO DOS LANCES: 

07/01/2020, às 09h 00 - LOCAL: www.comprasnet.gov.br. UASG: 985155 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, por intermédio de sua 
Pregoeira Vonicléia Pereira  Santos, e Equipe de Apoio designados pela 
Portaria nº 21.200, de 28 de março de 2019, torna público para conhecimento 
dos interessados que, na data, horário e local acima indicados, será realizada 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR 
PREÇO, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no 
Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 (alterado pelo Decreto nº 3.693, de 
20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto nº 3.784, de 6 de abril de 2001), na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 
155, de 27 de outubro de 2016, no Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, 

no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, nos Decretos Municipais 
3.020/2015, 3.021/2015, 3.022/2015 e nas demais legislações correlatas, 
aplicando-se, subsidiariamente, as disposições constantes na Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada, bem como em observância às condições 
estabelecidas neste Edital, nos seus Anexos e no Processo nº.159/2019. 

1.  DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a aquisição de 
Veículo de Passeio Tipo Hatch- Unidade Móvel para transporte de 
Equipe de Saúde da Família. 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

      Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 

Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 

 
 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 
Página 3 de 48 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 

às especificações do objeto. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do 

objeto descritas no comprasnet e as especificações constantes neste 

Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

2.1.1 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de 

Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de 

certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

2.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema 

implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

2.2  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3.1 A não observância do disposto no subitem anterior 

poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 
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3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 

disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para 

acesso ao Sistema. 

3.2  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.3  Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar 

contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

3.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

3.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no 

Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 

9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.5 que estejam sob falência,  concurso de credores, 

concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

3.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em 

consórcio; 

3.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

- OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

3.4  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

seguintes declarações: 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
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3.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49; 

3.4.1.1 nos itens exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

3.4.1.2 nos itens em que a participação não for 

exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas 

no Edital e seus anexos; 

3.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos 

no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

3.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, 

nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPnº 2, de 

16 de setembro de 2009. 

3.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, 

empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.4.8 que os serviços são prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
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reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991. 

3.4.9 que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 

2010, estando apto a usufruir dos critérios de 

preferência. 

3.5  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação.  

4.2  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha. 

4.3  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 

habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.4  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

4.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

4.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
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ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do 

licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante;  

5.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for 

o caso; 

5.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 

a Contratada. 

5.3  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

5.6  O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 

sistema COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado 

nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência. 

5.7  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 

nas normas de regência de contratações públicas, quando 

participarem de licitações públicas; 
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5.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas 

pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o 

licitante. 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 

no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 

aceitação. 

6.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

6.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
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6.6  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um 

centavo). 

6.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 

poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não 

poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

6.10  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

6.11  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.12  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.13  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.14  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço. 

6.15  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a 

ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do 

Ministério da Economia; 

6.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será 

registrada em campo próprio do sistema. 

6.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
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6.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 

a identificação do licitante.  

6.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

6.21  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 

6.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

6.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 
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6.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 

preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate 

será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

6.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um 

dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate 

entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.29.1 no país; 

6.29.2 por empresas brasileiras;  

6.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

6.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

6.31  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.31.1 A negociação será realizada por meio do sistema, 

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.31.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de 02 (duas)horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
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dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

6.32 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 

26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

7.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, 

na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 

176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do 

disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

7.3  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar 

preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3.1  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

7.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 

prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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7.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo 

Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 

Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.6.3 O Pregoeiro poderá solicitar que o licitante classificado em 

primeiro lugar apresente amostra ou catálogo com o nome do 

fabricante, marca, referência e outros elementos do produto, 

sob pena de não aceitação da proposta, no endereço físico ou 

eletrônico a ser indicado e dentro de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da solicitação. 

7.6.4 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

7.7  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

7.8  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, 

com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

7.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, 

e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o 

pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 

neste Edital.  

8  DA HABILITAÇÃO  

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF; 

8.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 

Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.3  A consulta aos cadastros será realizada em nome 

da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do 

Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por 

meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.3.3 O licitante será convocado para 

manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.1.4  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
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8.1.5  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante 

utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas 

no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 

à data prevista para recebimento das propostas; 

8.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as 

comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar,  

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

8.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a 

inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto 10.024, de 2019. 

8.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 

(duas)horas, sob pena de inabilitação. 

8.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

8.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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8.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e 

filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9 Habilitação jurídica:  

9.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

9.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.1.3  No caso de sociedade empresária ou empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.1.4  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 

caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.1.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.1.6  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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9.1.7  No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – 

DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela 

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

9.1.8  No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do 

INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 

pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.1.9  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País: decreto de autorização; 

9.1.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.2  Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS); 

9.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, 

mediante apresentação da certidão negativa ou positiva com 

efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal de 

Fazenda; 

9.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

      Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 

Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 

 
 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 
Página 18 de 48 

9.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

9.2.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 

tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.2.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja 

qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.3 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.4 Qualificação Técnica 

9.4.1  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens 

e serviços, por meio da apresentação de, no mínimo, 1 

(um) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, declarando ter a empresa licitante fornecido 

ou estar fornecendo objeto (s) compatível (is) e 

pertinente (s) com o (s) objeto(s) desta licitação; 

9.4.2 O(s) Atestado (s) ou Declaração (ões) de 
capacidade técnica deverá (ão) se referir a serviços 
prestados, no âmbito de sua atividade econômica 

principal e/ou secundária, especificada no contrato 
social, devidamente registrado na junta comercial 
competente, bem como no cadastro de pessoas 

jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 
9.4.3. Quando o Atestado de Capacidade Técnica 

apresentado não contiver em  

seu teor os dados acima, o PREGOEIRO se reserva o 

direito de efetuar diligência para obter tais 

informações. 

9.4.4 O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica 

poderá(ão) ser apresentado(s) em nome e com CNPJ 

da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 
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9.5 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos 

na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

9.6.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.7 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.8 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

9.9 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.10  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.11  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 

porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 
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9.12  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada 

em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, 

tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 

Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 

extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 

global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 

valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 

objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 

Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após 

a homologação. 
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11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor 

classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
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12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

(“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de 

acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou 

pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório.  

14 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 
emitida à empresa adjudicada, implica reconhecimento de que: 

14.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

8.666, de 1993; 

14.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no edital e seus anexos; 
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14.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 

e 80 da mesma Lei. 

14.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

14.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao 

SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 

art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 

CADIN. 

 14.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 

instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este 

deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

14.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do contrato. 

14.7  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições 

de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

15.2 O pedido de impugnação deverá ser feito por escrito e estar devidamente 

assinado, podendo ser encaminhado por meio eletrônico (pelo e-mail 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br), ou por petição dirigida ou protocolada na 

Setor de Protocolo da Prefeitura, à Avenida Oito, nº.50, Bairro Carreira 

Comprida, CEP 33.045- 090, desde que observado o prazo estabelecido no 

subitem 15.1. 
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15.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

15.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

15.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

15.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

15.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

15.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.9  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

16 DO PRAZO DE ENTREGA 

16.1 Após empenhados, a entrega dos objetos licitados deverá ser 

efetuada de acordo com os Anexos I, VII e VIII deste Edital. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1   O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em 

conformidade com as disposições contidas neste Edital, não se 

admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto. 

17.2  O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente 

atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 

17.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, 

ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 

8.666/93. 

17.4  Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, após requerimento do contratado, fica estabelecido que os 

pagamentos efetuados em atraso pela CONTRATANTE serão monetariamente 
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corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em consideração a variação deste índice 

entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 

17.5  Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção 

na fonte, referente ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; 

CSLL – Contribuição Sobre o Lucro Líquido; COFINS – Contribuição 

para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- PASEP, em 

obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução 

Normativa Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas 

que forem optantes pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia do 

Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

17.6  O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-

corrente, agência e banco indicados pelo licitante vencedor, ou por 

meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código de barras), ou 

boleto bancário. 

17.7  Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor 

enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 A contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-mail: 
nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da 
mesma na secretaria de finanças. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 e no art. 49 do Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, 

o licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar 

com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro de 

fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas e sanções previstas neste Edital e nas demais 

cominações legais, nos seguintes casos: 

18.1.1 Cometer fraude fiscal; 

Apresentar documento falso; 

18.1.2  Fizer declaração falsa; 

18.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

18.1.4 Não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o 

termo de contrato  no prazo estabelecido; 

18.1.5 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

18.1.6 Não mantiver a proposta; 
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18.1.7  Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

18.2 Para os fins do disposto no subitem 19.1.4, reputar-se-ão 
inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 
8.666/93. 

18.3 Além do previsto no subitem 19.1, pela inexecução total ou 
parcial das obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a 
Administração poderá aplicar ao licitante vencedor as seguintes penalidades, 
sem o prejuízo de outras e da responsabilidade civil e criminal: 

18.3.1 Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de 
atraso, sobre o valor da parcela inadimplida no descumprimento 
das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

18.3.2 Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de 
atraso sobre o valor do contrato, no descumprimento das 
obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, limitado a 10% 
do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais 
penalidades; 

18.3.3 Multa compensatória de 10% (dez) a 20% (vinte) sobre o 
valor total do contrato, no descumprimento das obrigações 
assumidas; 

18.3.4 As multas porventura aplicadas serão descontadas dos 
pagamentos devidos ao licitante vencedor ou cobradas 
diretamente pela prefeitura, amigável ou judicialmente, e poderão 
ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas 
neste Item. 

18.4 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

18.5 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado 

ao licitante vencedor o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

19. DO FORO 

19.1 O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente 

para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à 

adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

 

20 DAS AMOSTRAS 

20.1 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de amostra, bem 

como dos demais itens especificados nesse documento para análise de sua 

conformidade com as exigências do Edital.  

20.2 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser apresentada(s) pelo primeiro 
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colocado e, havendo desclassificação ou inabilitação pelo segundo colocado, e 

assim sucessivamente, respeitando a ordem de classificação final dos lances 

ofertados. 

20.3 No “chat” do sistema, o Pregoeiro orientará os licitantes 
interessados acerca das medidas necessárias ao acompanhamento do 
procedimento de análise das amostras eventualmente apresentadas. 

20.4 Caso o licitante seja convocado a apresentar as 
amostras/protótipos e não apresente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou na 
hipótese de não atendimento às exigências do Edital, a proposta do licitante 
não será aceita. 

20.5 As amostras poderão ser dispensadas pelo setor técnico 
responsável pela análise do objeto, desde que apresentado prospecto ou 
manual do produto ofertado, os quais contenham todas as informações 
técnicas do objeto, atendendo às exigências editalícias, ou pelo prévio 
conhecimento acerca da aceitabilidade da marca/modelo apresentado pelo 
licitante. 

 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema 

eletrônico. 

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

21.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 

à contratação. 

21.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
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caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 

do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br., e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço eletrônico www.santaluzia.mg.gov.br, ou ainda no endereço Avenida 

VIII, 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzia-MG nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

21.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

Anexo I - Termo de Referência. 

Anexo II – Tabela para composição de proposta. 

Anexo III - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação. 

Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal. 

Anexo V - Modelo de Declaração de Idoneidade. 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Superveniência. 

Anexo VII - Minuta do Contrato. 

Santa Luzia, 06 de dezembro de 2019 

 

_______________________________ 

Vonicléia Pereira Santos 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA n.º 050/ 2019 

Origem: Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia 
Destinação: Aquisição de veículo Hatch destinado ao Programas de 

Saúde no Município. 

 

01 – DO OBJETO 

1.1. Aquisição de veículo, conforme condições, quantidade, exigências e 

estimativas, estabelecidas neste instrumento:  
 

ITEM DESCRIÇÃO 
RESUMIDA 

UNI
D 
 

QUA
NT 
 

DOCUMENT
O 
VINCULANT
E 

MARCA
/MODE
LO 

VALOR 
UNIT 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 
ESTIMADO 

01 Veículo de 
Passeio Tipo 
Hatch- Unidade 
Móvel para 
transporte de 
Equipe de Saúde 
da Família. 
 

UN 01 MINISTÉRIO 
DA SAÚDE: 
EMENDA 
PARLAMENT
AR 
11285.0360
00/1180-06 
(Saldo 
residual). 

 57.145,0000 57.145,0000 

 

Item 01: 
Descritivo Técnico do Objeto - Veículo de transporte de pessoas, 
Automóvel de passeio, Tipo Hatch, conforme especificações abaixo: 

 
a) CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS (MÍNIMAS)  
Classificação: veículo para transporte de pessoal. 
Ano de fabricação do chassi: 2019 ou superior. 
Ano e modelo do veículo: 2019 ou superior. 
Veículo: novo, zero quilômetro. 
Capacidade de transporte: mínima de 04 passageiros + motorista 
04 portas. 

  

 
b) MOTOR 
Álcool/Gasolina (Flex);  
Ignição eletrônica digital incorporada ao sistema de injeção. 
Injeção eletrônica de combustível. 
Potências mínimas: Álcool: 104 CV (ABNT); e Gasolina: 101 CV (ABNT); 
e 
Número de válvulas: mínimo de 8 (oito). 
 
c) TRANSMISSÃO  
Caixa de mudanças manual, totalmente sincronizada com no mínimo 
5 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) à ré. 
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d)SUSPENSÃO 
Conjunto de suspensão dianteira e traseira dimensionada 
adequadamente à capacidade de transporte acima caracterizada.  
 
e)SISTEMA ELÉTRICO 
Tipo negativo à massa; e 
Tensão de 12 volts e amperagem compatível com os acessórios 
instalados, com capacidade da bateria  
 
mínima de 55 A/h.  

 
f) RODAS  
Originais da série do veículo com calotas ou de liga leve.  
 
g) PNEUS 
Radiais, com aro mínimo de 14 polegadas.  
 
h) FREIOS  
Freios de serviço, a disco nas rodas dianteiras e a tambor/disco nas 
rodas traseiras. 
Sistema antiblocante – ABS; e 
Freio de estacionamento: mecânico.  
 

i) DIREÇÃO  

Hidráulica ou elétrica, original de fábrica. 
 
j) CHASSI/DIMENSÕES MÍNIMAS (MM) 
Distância entre eixos: 2.370 mm 

 

Comprimento: 3.827 mm  
Largura total (sem os retrovisores): 1656 mm  
Altura: 1.464 mm  
 
k) PINTURA 
Cor branca. 
 
l) CAPACIDADE DO TANQUE 
Mínimo de 41,0 (quarenta e um) litros.  
 

m) CAPACIDADE DO PORTA MALAS 
Mínimo de 265,0 (duzentos e sessenta e cinco) litros. 
 
n) CARROCERIA:  
Monobloco, HATCH. 
04 (quatro) portas de acesso a passageiros e motorista; e  
Barras de proteção lateral das portas dianteiras e traseiras.  
 

o) EQUIPAMENTOS MÍNIMOS:  
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Cinto de segurança de 3 (três) pontos retráteis, nos bancos 
dianteiros e nas laterais do banco traseiro, admitindo-se o cinto 
subabdominal na posição central do banco traseiro. 

Bancos dianteiros e traseiros em tecido de qualidade, com apoio 
para cabeça ajustáveis em altura. Quanto ao apoio de cabeça 
ajustável em altura, a Resolução nº 518, de 29 de janeiro de 

2015, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), faculta a 
adoção total ou parcial do referido acessório para os bancos 

traseiros, ou seja, tais bancos poderão ser instalados com três ou 
dois apoios de cabeça ajustáveis em altura, originais de fábrica. 
Desembaçador elétrico no vidro traseiro. 

Espelhos retrovisores externos, no lado direito e esquerdo, com 
acionamento elétrico, com comando de ajuste em ambos os lados, 

realizado pelo motorista. 
Limpador de para-brisas, com no mínimo duas velocidades e 
temporizador. 

Espelho retrovisor interno dia/noite. 
Ar condicionado frio e quente original de fábrica. 
Luz auxiliar do freio – “brake light”. 

Porta-luvas com tampa. 
Kit multimídia completo (rádio AM/FM, MP3, com entrada USB, 

etc). 
Sistema de alarme antifurto original de fábrica. 
Trava elétrica das portas original de fábrica. 

Tapete interno, incluindo o forro do compartimento de carga 
(porta-malas). 

Tapetes de borracha. 
Antena interna ou sobre o teto. 
Vidros climatizados verdes com transparência de 70% mínima. 

Tampa do reservatório de combustível com comando de 
travamento interno ou chave. 
Protetor do Carter do motor. 

Odômetro total e parcial. 
Levantador elétrico dos vidros das portas dianteiras, original de 

fábrica, com acionamento interno e comando geral na porta do 
motorista. 
Airbag duplo; e 

Estepe. 
 
p) DIVERSOS  
Ferramentas e Acessórios:  
Ferramentas: originais do veículo; e 
Acessórios: originais do veículo, porém, aqueles exigidos no edital que 
não sejam de série, poderão ser instalados de fábrica e/ou por empresa 
autorizada pelo fabricante (à escolha do fabricante), mantida a garantia 
do veículo.  
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Manuais: Manual de operação do veículo:01.  
Manual de reparação (manutenção) do veículo:01.  
Manual da rede de concessionárias autorizadas:01.  
 

OBSERVAÇÕES  
Os veículos devem estar em conformidade com as normas estabelecidas 
pelo Programa de Controle de Poluição de Ar por veículos automotores 
(PROCONVE), do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA).  
De acordo com o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, do 
Departamento de Coordenação e Orientação de Órgãos Jurídicos 

(DECOR) / Consultoria Geral da União (CGU) / Advocacia Geral da 
União (AGU), apenas serão admitidas as ofertas de veículos 
automotores que atendam os seguintes critérios técnicos:  
 
Quanto ao combustível:  
Veículos que utilizem combustíveis renováveis, inclusive mediante 
tecnologia “FLEX”, nos termos da Lei nº 9.660, de 1998; e 
 
Quanto ao nível de ruídos:  
Veículo que atenda aos limites máximos de ruídos fixados nas 
Resoluções CONAMA nº, de 11 de fevereiro de 1993, nº 08/1993, nº 
17/1995, nº 242/1998 e nº 272/2000 e legislação superveniente e 
correlata. 

 
02 – DO EMBASAMENTO LEGAL 
 
2.1. O Município de Santa Luzia, através do Fundo Municipal de Saúde, ao 
promover a aquisição dos veículos observará os preceitos e as normas 
pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO).  
 
2.2. Por ser um bem de uso comum, amplamente utilizado no mercado 
frotista, com aquisição comumente praticada no comércio (varejista e 
atacadista), verifica-se que não apresenta legislação ou norma técnica especial 
para contratação de aquisição pela Administração Pública, além das normas 
cuja responsabilidade pela fiscalização e/ou homologação cabe aos órgãos 
governamentais próprios, tais como: CONAMA, DETRAN, DENATRAN, 
CONTRAN, CTB, ABNT e de códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos 

públicos federais, estaduais ou municipais e das empresas concessionárias de 
serviços/produtos públicos que estejam em vigor e sejam referentes aos tipos 
de equipamentos aqui descritos.  

 

2.3. Além disso, deverão ser observadas as disposições impostas pela Lei nº 
10520/2002 e pelo Decreto Municipal nº 3.021, de 09 de fevereiro de 2015. 

 

03 – DAS JUSTIFICATIVAS 

 

A aquisição do veículo objeto deste termo é indispensável ao bom 
andamento e desenvolvimento das atividades inerentes ao Programa Saúde da 
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Família, facilitando o acesso dessas equipes aos pacientes que não conseguem 
se locomover.  

 
 Esta aquisição somente foi possível tendo em vista o saldo de recurso, 
obtido com a aquisição de 03 três) veículos tipo Hatch, com recursos da 
Emenda Parlamentar 11285.036000/1180-06. 

 
Consultado o Ministério da Saúde sobre a reaplicação do saldo residual 

mencionado acima, este se manifestou concorde  quanto à aquisição de outro 
veículo (mesmo objeto) através do referido saldo residual tendo-se em vista que 

o valor de R$ 45.030,00 (quarenta e cinco mil e trinta centavos) é plenamente 
suficiente para facear a nova aquisição, o que resultará em mais benefícios em 
prol da população luziense. 

 

4 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
4.1 Para a comprovação das exigências de habilitação definidas nos artigos 
30 e 31 da Lei 8.666/93 e alterações, deverão ser exigidos os documentos 
mencionados no edital. 
 
05 – DA PROPOSTA E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 
5.1 A proposta comercial deverá conter o preço unitário do item que compõe 
o escopo do fornecimento e o seu valor global.  
 
5.2 O critério de julgamento será o de menor preço global, desde que a 
proposta contemple todas as condições deste Termo de Referência. 
 
06 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
6.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE:  
6.1.1. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar o fornecimento.  
6.1.2. Em sendo constatada qualquer irregularidade, a CONTRATADA será 
notificada por escrito, para que sejam adotadas de imediato as medidas 
corretivas necessárias, sob pena das sanções discriminadas neste Termo e no 
contrato.  
6.1.3. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 
CONTRATADA, de acordo com este Termo de Referência, sua proposta 

comercial e o contrato.  
6.1.4. Garantir o fiel cumprimento do contrato, obrigando-se a proporcionar 
todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições afins.  
6.1.5. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas 
definidas neste Termo de Referência e no contrato.  
6.1.6. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA em conformidade com 
os termos deste documento, da proposta comercial e do contrato a ser 
firmado.  
6.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com as 
descrições, obrigações e condições descritas neste Termo de Referência.  
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07 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:  
7.1.1 Assumir total responsabilidade pelo fornecimento contratado, 
atendendo plenamente as descrições e condições estabelecidas neste Termo 
de Referência e seus Anexos, sua proposta comercial e o contrato a ser 
firmado com o CONTRATANTE.  
7.1.2 Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos decorrentes, bem 
como arcar com os encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e 

outros de qualquer natureza, relativos à mão-de-obra utilizada. 
7.1.3 Cumprir, durante a execução do CONTRATO, todas as leis e posturas 
Federais, Estaduais ou Municipais vigentes e atinentes, sendo a única 
responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.  
7.1.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do acordo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e 
o acompanhamento da CONTRATANTE.  
7.1.5 Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os 
esclarecimentos e as informações pertinentes.  
7.1.6 Manter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital da licitação decorrente deste Termo de 
Referência.  
7.1.7 Assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
comunicação da CONTRATANTE, que poderá ser efetuada por meio de 
contato telefônico, de e-mail ou de qualquer outro meio hábil.  
7.1.8 Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, 
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone e outros dados que 
forem importantes. 
7.1.9 Garantir totalmente a integridade do produto entregue, inclusive, de 
todas as peças que o compõe contra defeitos de fabricação pelo prazo mínimo 
de 12(doze) . 
 
08 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, respeitando os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação.  
8.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste 
Termo de Referência e no contrato, erros ou atraso na entrega do veículo e 
ainda, quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes sanções:  
8.2.1. Advertência;  
8.2.2. Multa de 2% (dois por cento) ao mês, calculada sobre o valor total do 
contrato em caso de descumprimento parcial e de 10% (dez por cento) em 
caso de descumprimento total; 
8.2.3. Caso a Contratante ensejar o retardamento da entrega do objeto, não 
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mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Termo e no contrato e das demais cominações legais.  
8.3. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
8.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG.  

8.5. A aplicação das sanções previstas no Edital não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras previstas na Lei 8.666/93, inclusive a responsabilização 
da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração e a terceiros. 
 
09 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
 
9.1. Prazo de entrega: A partir da data de assinatura do contrato. 
Item Único: Imediato. 

 
9.2. Deverá ser emitida uma Nota Fiscal, sendo que nela deverão conter a 
quantidade, preço, marca, modelo, chassis, cor e demais características 
essenciais do veículo adquirido. 
 
9.3. O veículo será entregue na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
/ Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida VIII, n.º 50, Bairro 
Carreira Comprida, em Santa Luzia/ MG. 
 
10 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 
10.1. Os fiscais do contrato indicados pela Contratante a ser firmado em 
decorrência deste Termo de Referência serão os servidores Eurípedes dos 
Santos e Flávio Henrique Pinto, os quais poderão ser contactados, 
respectivamente, pelos telefones (31) 3641-4774 e 3649-2901. 
 
11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. Os recursos orçamentários para facear as despesas a serem 
contratadas para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência 
são oriundos das seguintes dotações orçamentárias previstas para o presente 
exercício financeiro e nos anos seguintes pelas dotações que constarem dos 
Orçamentos futuros: 

ITEM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01 04.001.001.10.301.2049 2463-MANUT.AMPL.E 
FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DO SUS 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente –  
FONTE: 253 
FICHA: 1280 
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12 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO  
12.1 Para efeito do recebimento pelo fornecimento prestado, a Contratada 
deverá entregar no Almoxarifado Central a Nota Fiscal juntamente com o 
veículo, para conferência e atestamento da mesma.  
12.2 O Contratante terá o prazo de até 30 (trinta) dias para o pagamento 
integral da Nota Fiscal devidamente preenchida, atestada e liquidada.  
12.3 O Contratante não se responsabiliza pelo pagamento de Notas Fiscais 
não emitidas de conformidade com os critérios da legislação e da Secretaria 
Municipal de Finanças de Santa Luzia.  

12.4 A Contratada deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com 
as obrigações previdenciárias e fiscais.  
12.5 Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES, deverá, apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
de acordo com a Lei nº 9.317/96 e sua sucessora, a Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
13 – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE DO CONTRATO  
13.1 O Contrato oriundo deste Termo de Referência vigorará pelo prazo que 
perdurarem os compromissos, inclusive, acessórios, tal como garantia de 
equipamentos e outros, contados a partir da data de sua assinatura, de 
conformidade com as disposições da Lei 8.666/93 e alterações. 
 
14– DA ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  
14.1 O fabricante deverá possuir assistência técnica ou serviço autorizado 
em município da Região Metropolitana de Belo Horizonte, MG. 
14.2 O service de assistência técnica deverá ser prestado mediante 
manutenção corretiva e suporte técnico, de acordo com os manuais e normas 
técnicas específicas, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, enquanto 
vigorar o período de garantia. 

 

14.2.1 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a remover os 
defeitos apresentados, compreendendo substituições de peças, ajustes, 
reparos e correções necessárias a recolocar o equipamento em seu perfeito 
estado de uso. 

 

14.2.2 Entende-se por suporte técnico aquele efetuado mediante 
atendimento telefônico para resolução de problemas de operação e utilização 
dos equipamentos, bem como para esclarecimentos de dúvidas sobre sua 
utilização. 

 

14.3  Os chamados relativos  à  Assistência  Técnica  serão  solicitados  pela 
CONTRATANTE, através de seu representante designado. 
 
14.4 Em caso de manutenção, o início do atendimento será caracterizado na 
hora em que a solicitação de serviço para assistência técnica for efetuada, e o 
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término do atendimento contará no momento em que o equipamento passar 
a estar disponível para uso em perfeitas condições de funcionamento no local 
onde está instalado. 

 

14.5 Todas as intervenções no equipamento e, ainda, o reparo de qualquer 
defeito ou substituição de partes ou componentes, serão executadas, durante 
o período de garantia, sem acarretar ônus à CONTRATANTE, salvo se 
decorrentes de operação ou manuseio inadequado pelos técnicos e/ou 
usuários. 
 

14.6 Os serviços extraordinários que venham a se tornar necessários, em 
decorrência de casos fortuitos, uso comprovadamente inadequados e/ou 
força maior, funcionamento em condições anormais daquelas especificadas 
pelo fabricante do equipamento, somente poderão ser executados após prévio 
orçamento específico, expressamente aceito pela CONTRATANTE. 

 

14.7 Todas as peças e componentes de reposição, necessárias à manutenção 
corretiva para perfeito funcionamento do equipamento durante a vigência da 
garantia serão originais e/ou genuínas. 

 

14.8 A CONTRATANTE deve assegurar a prestação permanente dos serviços 
de assistência técnica e manutenção do equipamento, após o vencimento do 
prazo de garantia, com qualidade satisfatória e mediante remuneração 
compatível com os valores de mercado. 

 

15 – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE T. R. 

15.1. Décio Araújo Filho, matrícula n.º 32.176 – e-mail: 
deciofilho@santaluzia.mg.gov.br 
 
15.2. Flávio Henrique Pinto, matrícula n.º 32.377 – e-mail: 
flaviopinto@santaluzia.mg.gov.br 

DESPACHO 
 

Ciente. Aprovo este Termo de Referência. 

Santa Luzia,  2019. 

___________________________ 

Nádia Cristina Dias Duarte Tomé 
Secretária Municipal de Saúde de Santa Luzia  

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
mailto:deciofilho@santaluzia.mg.gov.br
mailto:flaviopinto@santaluzia.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

      Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 

Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 

 
 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 
Página 38 de 48 

ANEXO II 

MODELO PARA COMPOSIÇÃO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 082/2019 

 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:  
CEP: 

CIDADE:  
ESTADO:  
TELEFONE:  
E-MAIL: 
BANCO:  .........                AG:................        OPERAÇÃO:..............     
CONTA:........... 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: ............ RG........... 
CPF.................. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

 

VALOR GLOBAL R$ .................................... 

 

 

DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as 
especificações contidas no ANEXO I –Termo de Referência do Objeto deste 
Edital.  
 
DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e 
indiretos indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim 

como abrange todos os custos com materiais e serviços necessários à entrega 
do(s) item(ns) em perfeitas condições de uso, eventual substituição de 
unidades defeituosas e/ou entrega de itens faltantes.  
 
Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.  
 
 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 
 

 
_________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

____________________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), declara, 

sob as Penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 

o Presente processo licitatório. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

______________________________________________________ (nome da empresa), 

CNPJ ________________________ (número de inscrição), sediada 

______________________________  ________________________ (endereço completo), 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins 

de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo 

Município de Santa Luzia, na modalidade de Pregão Eletrônico Nº 

082/2019, conforme disposto no artigo 7º da Constituição Federal, na Lei nº 

9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e 

inciso V do artigo 13 do Decreto nº 3.555, que não emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

___________________ (Local), ______ de ______________ de 2019. 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

___________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de 

direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município 

de Santa Luzia, na modalidade de Pregão Eletrônico Nº 082/2019, que não 

foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de 

suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

A empresa ______________________________________, CNPJ 

______________________, sediada no endereço 

________________________________________________ (endereço completo), 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

____________________ , ______ de ______________ de 2019. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATOS: XXX/2019, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SANTA LUZIA/MG E A 

EMPRESA xxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxx 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº 
xxxxxxxxxxxxxx, com sede na Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa 

Luzia/MG, neste ato representado pelo Secretário Municipal de xxxxxxxxxxx, 
Sra. .................................., portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxx, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 
2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro: 
XXXXXXX, Município: XXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX Telefone (XX) XXXX- 
XXXX, CNPJ  n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX , neste ato representada por 
XXXXXXXXXXXX, CPF nºXXX.XXX.XXX-XXX doravante denominada 
CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja celebração foi 
autorizada pela homologação constante do Pregão Eletrônico Nº 082/2019, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no 
ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 É objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 
TIPO HATCH- UNIDADE MÓVEL PARA TRANSPORTE DE EQUIPE DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA, em atendimento à solicitação 
_________________________, conforme a proposta vencedora e as 
especificações constantes do Anexos I – Termo de Referência, do Edital 
Pregão Eletrônico nº: 082/2019 e demais anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 
MARCA/
MODELO 

DOCUMENTO 
VINCULANTE 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01     
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE: 
EMENDA 
PARLAMENTAR 
11285.036000/
1180-06  

(Saldo 
residual). 

  

  

VALOR GLOBAL R$ .................................... 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO  

2.1 O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, prorrogável por igual período mediante prévia justificativa e 
aprovação da CONTRATANTE, a partir da entrega do Pedido de Fornecimento 
ou Nota de Empenho pela Coordenação do Contrato, definido no Termo de 
Referência – Anexo I.  

2.2 O produto deverá atender as especificações constantes do Anexo I – 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em 
xx/xx/20xx. Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, 
excepcionalmente, nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1. O valor global do contrato para o item vencido pelo licitante acima 

definido é de R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço 
estão representados na respectiva proposta da contratada que passa a 
constituir parte integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – Os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por 
parte da Fiscalização dos quantitativos comprovadamente utilizados.  

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e 
irreajustáveis pelo prazo do período do contrato, salvo mudança na Política 
Econômica, quando será utilizado para reajuste o INPC ou outro índice que o 
substitua, determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do 
equilíbrio econômico financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao contrato.  

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada 
pelo Governo Federal, no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer 
condição que repercuta na execução do presente contrato, deverá ser ao 
mesmo, adaptada mediante o competente aditamento.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as 

disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado 

sob qualquer pretexto.  

Paragrafo Primeiro:  A contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF 

para o e-mail: nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da 

chegada da mesma na Secretaria de Finanças. 

5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada 
pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencados na legislação aplicável. 

5.3.  Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 
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8.666/93, após requerimento do contratado, fica estabelecido que os 
pagamentos efetuados em atraso pela CONTRATANTE serão monetariamente 
corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em consideração a variação deste índice 
entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na 
impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666/93. 

5.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, 
referente ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – 
Contribuição Sobre o Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a 
Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- PASEP, em obediência ao 
disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta SRF nº 1, de 
9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e 
apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de 
Empenho. 

5.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência 
e banco indicados pelo licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica 
(nota fiscal com código de barras), ou boleto bancário. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto 
pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão 
por conta das dotações orçamentárias abaixo:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx- 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis n.º 
10.520/02 e 8.666/93, com alterações posteriores, sendo decorrente de 
processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº:082/2019 e todos os 
documentos apresentados pelo Contratado integram este instrumento 

independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 
estabelecidas no edital; 

8.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos 
que possuir e pertinentes à execução do presente contrato; 

8.3 Exercer a fiscalização do contrato; 

8.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas 
definidas no edital. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as 
especificações do Anexo I, nos prazos estipulados no Termo de Referência, 
contados a partir da comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia; 

9.2. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, exigidas no Edital e anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e 
serviços. 

9.4 Entregar os produtos, na quantidade, qualidade, local e prazos 
especificados, quando solicitados; 

9.5 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
estando incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais 
como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 

9.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado 
problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, 
para a adoção das providências cabíveis; 

9.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte 
e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento 
de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

9.8 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa 
advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem 
causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela 
legislação, rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio 
acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 
77 a 80 da Lei 8.666/93. 

10.2 Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, 
autorizada a reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que 
tenha direito. 

10.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

10.4 A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada pela Autoridade Competente. 

10.5 Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de 
irregularidade da CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 

10.6 A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização 
de qualquer espécie à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

      Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 

Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 

 
 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 
Página 47 de 48 

11.1 A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução 
imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração 
contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, 
às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de 
acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 
executadas. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo de até 5 (cinco) anos conforme artigo 7º da lei 
10520/02; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública; 

11.2 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 
CONTRATANTE.  

11.3 A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada 
cumulativamente a qualquer outra. 

11.4  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

11.5 A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 
compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e 
danos das infrações cometidas.  

11.6 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 
sujeitará a contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que 
exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do 
saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo 
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

11.7 Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas, será 
garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) 
dias contados da notificação pessoal do contratado. 

11.8 A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva 
do Prefeito de Santa Luzia e dos Secretários Municipais, devendo ser 
precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

11.9 O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio 
da proporcionalidade.  

11.10 Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato 
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto 
pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no Registro 
Cadastral. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  
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12.1 O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas 
na lei 8.666/93, por Termo Aditivo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas 
Gerais” para os efeitos legais previstos na legislação pertinente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir 
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato.  

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Santa Luzia, XX de XXXXX de 20XX. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de XXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado 

 

Testemunhas: 1.                                                                      2 – 
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